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LICITAÇÕES 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizar 

Processo Licitatório nº 002/2023, modalidade Pregão 

Presencial nº 001/2023, SRP nº 001/2023, para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de 

gerenciamento, organização, digitalização, indexação e 

descarte e/ou eliminação seletiva de documentos e gestão de 

processos eletrônicos. Credenciamento/entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, até as 

08h00min do dia 18/01/2023, com abertura neste mesmo dia e 

horário, na sala de reunião própria, Rua Dr. Sidney Hubner 

França Camargo, n° 69 “A”, Centro, poderão adquirir o edital 

e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br, Demais 

informações endereço acima, no horário de 13h00min às 

17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira-Pregoeiro em 05/01/2023.  

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 011/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de especialização 

acadêmica à servidora pública e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão de 

curso de pós-graduação lato sensu no artigo 100 do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 

1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 9% (nove 

por cento) à servidora LUCIANA AZINE SANGI, ocupante 

do cargo de PEDAGOGA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela conclusão de curso de 

pós-graduação lato sensu, conforme documentos 

comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 012/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível superior 

à servidora pública e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão de 

curso de graduação no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 7% (sete por 

cento) à servidora SABRINA DIAS DE SOUZA, ocupante 

do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS, pela conclusão de curso de 

graduação, conforme documentos comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 013/2023 

 “Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível médio a 

servidor público e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) ao servidor FERNANDO ANTÔNIO DE PAULA 

MOTA NETO, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pela 

conclusão do ensino médio, conforme documentos 

comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

TPORTARIA Nº 014/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MARILDA DE DEUS 

PEREIRA GOMES, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 01/02/2023 a 02/03/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 015/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora NEIDA MARIA MARIANO 

SOARES, ocupante do cargo de GERENTE DE DIVISÃO, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, pelo 

período de 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de janeiro de 

2023. 

Lajinha/MG, 05 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


